
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA SEI-N° 47, DE 09 DE ABRIL DE 2025

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL (CREMERS), no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 3.268 de 30 de
setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e
considerando as disposições da Lei 3.268, de 30 de setembro de 1957, em seu art. 17,
 
Considerando o Decreto 44.045 de 19 de julho de 1958, em seu art. 1º; 
 
Considerando o Regimento Interno do Conselho Regional de Medicina do Estado do
Rio Grande do Sul; 
 
Considerando as disposições da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 
 
Considerando o Ofício Nº 20/2025/DRCA/UFMT;
 
DECIDE:
 

1. Instaurar o Processo Administrativo de Investigação de Registro de Pessoa
Física nº 02/2025 - PAIRPF nº 02/2025 em desfavor de Filipe Coutinho Mandu
Gaia, inscrito no CREMERS sob o nº 56789, para a investigação sobre o
atendimento aos requisitos legais para o registro de médico realizado com base
em diploma revalidado pela Universidade Federal do Triângulo Mineiro.

2. Determinar a suspensão cautelar da inscrição sob o n.º 56.789 perante o
CREMERS para o exercício da Medicina do médico Filipe Coutinho Mandu Gaia,
até que esclarecida a questão em processo administrativo, a bem de proteger a
saúde pública.

3. Designo os seguintes membros para o processamento do PAIRPF nº 02/2025:
Relatora: Dra. Lais Del Pino Leboutte
Secretário: Sr. Gilberto de Andrade Gonçalves

 

EDUARDO NEUBARTH TRINDADE

Presidente do Cremers
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Neubarth Trindade,
Presidente, em 09/04/2025, às 08:52, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.
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https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2350906 e o código CRC F93B4F53.
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